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DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE EXPEDIENTE E ATENDIMENTO AO
PÚBLICO, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CASTANHEIRA, EM VIRTUDE DA REALIZAÇÃO DA “1ª CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE/2025”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Srº CARLOS SOUZA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de
Castanheira, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que
lhes são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º – Determinar que no dia 20 de março do corrente ano, não haverá Expediente e Atendimento ao Público no
âmbito do Poder Legislativo do município de Castanheira, em virtude da realização do evento: 1ª Conferência
Municipal de Saúde / 2025, que ocorrerá na Sede da Câmara Municipal.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Castanheira,
Estado de Mato Grosso, em 17 de março de 2025.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

CARLOS SOUZA SANTOS
Presidente da Câmara

REGISTRADO e PUBLICADO na data supra, em local de costume!

.

MARCELO DOS ANJOS RIBEIRO
Secretário de Administração


